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PREFEITURA fylUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

= DEBRETO Nl:lp~ \ DE DE ABRIL DE ·1.980 • 

= DISP E SÔBRE AB-RTURA OE CRfDITO ESPECIAL • 

~ILMAR PERES DE FARIAS , Prefeito Municipal 

de Barra do Garças , Estado de Meto Grosso• 

no uso de suas atribu{çõas, com base em 

Lei e , 

Considerando 1- o que dispga o Ar • li:! da Lei nQ 617 da 22 de Janeiro da 

• 1. 980, e face aos pagamento que erao efet~ados, 

D E C R E T A 

, 
ArtQ. lc- Fica aberto o Credito Especial no valor de lES. 600.000 1 00 ( Seiscentos 

.. . 
Mil Cruzeiros) , que se destinam a manutençao do Departamento de Futa -

bel Praf iesional da Barra da Garças Futebol Clube , recebendo assim a 

classificação : - sec. de Educação a Cultura• 08•Educação e Cultura 46• 

Educação Fisica e Desportos- 22~-Deeporto Profiss1onal-2120•Subvençêo 

ao Barra do Garças Futebol Cluba• 3. 2. 3. l - SubvençÕes sociais . 
, . 

Arte . 2c - Para cobertura do credito acima serao usados recursos oriundos de can• 

- u , calamento p _rcial da Ootaçao rçamentarie-08. 46 . 224 . 1047 4. 1. 1. 0 de 

igueil valor . . , , 
Arte . 3Q-Revogadaa ae disposiçoes em contrarie , eete Decreto entrara em vigor • 

na data de sua publiCação . 
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fls ..... }.4 _ :;··~------ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

~~~i'.Q::==:=::.:::: Barr a do Garçaa, Abril da 1 , 980 
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oE FARIAS 

Prefeito Municipal 


